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AMERICANA

Juizado Especial Cível

EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS
E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO(A)

EDITAL de HASTA ÚNICA do bem abaixo descrito e para INTIMAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) Valdemar Alves Ribeiro, 
expedido nos autos da ação de Outros Feitos Não Especificados, Processo nº 0003863-58.2010.8.26.0019 (Ordem nº 
2010/000371), que José Roberto Gomes de Azevedo move contra Valdemar Alves Ribeiro.

O(A) Doutor(a) Fabio D Urso, MM. Juiz(a) de Direito da Vara do Juizado Especial Cível e Criminal, do Estado de São Paulo, 
na forma da Lei, etc.

FAZ SABER A TODOS QUANTOS ESTE EDITAL VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM E INTERESSAR POSSA, 
que no dia 23 DE ABRIL DE 2014, às 14H45, no local destinado às Hastas Públicas do Fórum (Central de Mandados  Átrio 
do Fórum  Avenida Brasil Sul nº 2669  Parque Residencial Nardini, Americana  SP), o Leiloeiro Oficial a ser indicado ou quem 
legalmente as suas vezes fizer, levará em hasta única o bem abaixo descrito e avaliado, para venda e arrematação a quem 
maior lanço oferecer acima da avaliação, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito preço vil 
(art. 692 do CPC), sendo que pelo presente edital fica(m) o(a)(s) requerido(a)(s) supracitados intimados das designações supra, 
caso não localizados para intimação pessoal. O bem é descrito como: “um terreno e respectiva construção, situado na Rua 
da Integridade nº 292  Jardim Boer (Lote 03 da Quadra 23), Americana  SP, avaliado em R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil 
reais)”, que será atualizado na data da hasta. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

Americana, 27 de março de 2014.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM 
DIREITA

2ª Vara Cível

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo nº:
0002249-13.2013.8.26.0019 - ORDEM 2643/04  Incidente 1

Habilitação de Crédito - Classificação de créditos
Requerente:
Quatro Marcos Ltda. - Em Recuperação Judicial
Requerido:
Casa de Carnes Mirus Ltda

Juiz Titular : Dr. MARCELO DA CUNHA BERGO

EDITAL Nº 02/14-lgp - FALÊNCIA DE CASA DE CARNES MIRU’S LTDA. PROCESSO Nº 0002249-13.2013.8.26.0019 - 
ORDEM Nº 2643/04 - 1.

A V I S O  PRAZO DE 10 DIAS.

Renata Descrove Martin, Escrivã Judicial I do 2º Ofício Cível desta cidade e comarca de Americana-SP, AVISA a todos 
os credores e interessados na falência supra, que QUATRO MARCOS LTDA  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CNPJ 
01.311.661/0001-09, nela declarou um crédito no valor de R$ 14.139,91, que poderá ser impugnado no prazo de 10 (dez) dias, 
na forma da Lei. Americana, 20.03.2014.

EDITAL

EDITAL - DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA, CONVOCAÇÃO DE CREDORES, COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS PARA AS 
HABILITAÇÕES OU DIVERGÊNCIAS, E INTIMAÇÃO PARA OS TERMOS DO ART. 104 DA LEI 11.101/2005, expedido nos autos 
da ação de Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Recuperação 
judicial e Falência, DE N.C.A. MÁQUINAS INDUSTRIAIS LTDA - EPP, PROCESSO Nº 4004983-63.2013.8.26.0019, DIGITAL - 
JUSTIÇA GRATUITA.

O(A) Doutor(a) Marcelo da Cunha Bergo, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, 
etc.

FAZ SABER que por sentença proferida em 21/03/2014 18:00:56, foi decretada a falência da empresa N.C.A. MÁQUINAS 
INDUSTRIAIS LTDA - EPP, como a seguir transcrita: “DIANTE DO EXPOSTO e do mais que dos autos consta, com fundamento 
no artigo 94, inciso I da Lei 11.101/2005, DECLARO aberta, hoje, às 13:00 horas, a falência de N.C.A. MÁQUINAS INDUSTRIAIS 
LTDA - EPP, sociedade comercial, estabelecida nesta cidade, na Av. Angelo Pascote, 125/131. Consigno que são representantes 
legais da falida, Fernando Calixto dos Santos e Antonio Calixto dos Santos. Fixo o termo legal em 90 dias contados do primeiro 
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protesto por falta de pagamento. Determino ainda o seguinte: 1) o prazo de 15 dias para as habilitações de crédito, que deverão 
ser apresentadas diretamente ao Administrador Judicial; 2) suspensão de ações e execuções contra a falida, com as ressalvas 
legais; 3) proibição de atos de disposição ou oneração de bens da falida; 4) anotação junto a JUCESP, para que conste a 
expressão falida nos registros e a inabilitação para atividade empresarial; 5) nomeio como administrador judicial o advogado 
ROLFF MILANI DE CARVALHO, com endereço à Rua Mário Borin, 165, Jundiaí/SP, que deverá se manifestar sobre as 
condições para continuidade do negócio, devendo ser expedido mandado de lacração e arrecadação; 6) intimação do Ministério 
Público, comunicação por carta às Fazendas Públicas e publicação do edital, na forma do parágrafo único do artigo 99 da Lei 
11.101/2005; 7) Intimem-se os representantes da falida, pessoalmente e por edital, para apresentação, em 5 dias, da relação 
nominal dos credores, observado o disposto no artigo 99, III, da Lei Especial, e para prestar declarações, na forma do artigo 104 
da lei mencionada em data que deverá ser designada pela Serventia, tudo sob pena de desobediência.”. NÃO APRESENTADA 
RELAÇÃO DE CREDORES APRESENTADA PELA FALIDA. O prazo para as habilitações dos credores é de 15 (quinze) dias, 
devendo ser entregues ao Administrador, nos termos do artigo 7º da Lei n. 11.101/05. Para que produza seus regulares efeitos 
de direito, é expedido o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Americana, 24 de março de 2014.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM 
DIREITA

Vara da Família e Sucessões

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE SAMUEL FERNANDES, 
REQUERIDO POR DALVA FERNANDES DA SILVA - PROCESSO Nº0014780-05.2011.8.26.0019.

O(A) Dr(a). Fábio Luís Bossler, MM. Juiz(a) de Direito da Vara de Família e Sucessões do Foro de Americana, Comarca de 
de Americana do Estado de São Paulo, na forma da lei, etc.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 19/12/2013, foi 
decretada a INTERDIÇÃO de SAMUEL FERNANDES, CPF 048.812.748-30, declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer 
pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Dalva Fernandes da 
Silva. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. Nada mais. Dado e 
passado na cidade de Americana em 21 de março de 2014.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.
PROCESSO Nº 4003908-86.2013.8.26.0019

O(A) Doutor(a) Fábio Luís Bossler, MM. Juiz(a) de Direito da Vara de Família e Sucessões, do Foro Foro de Americana, da 
Comarca de de Americana, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) NIVALDO RAMOS, que lhe foi proposta uma ação de Divórcio Litigioso por parte de MARIA DE JESUS 
FAGUNDES RAMOS, alegando em síntese: que contraiu matrimônio com o réu em 19/06/1976, adotando o regime da comunhão 
universal de bens, advindo desta união 01 (um) filho. O casal se encontra separado há mais de trinta e cinco anos, não possuindo 
bens. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos 
da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
contestação. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, pelo(a)(s) ré(u)(s), como verdadeiros, os fatos articulados 
pelo(a)(s) autor(a)(es). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei, sendo este Fórum localizado na 
Avenida Brasil-Sul, nº 2669, Sala 53, Parque Residencial Frezzarim - CEP 13468-390, Fone: (19) 3406-1684, Americana-SP

ANDRADINA

Infância e Juventude

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo Físico nº:
0010490-92.2012.8.26.0024
Classe: Assunto:
Adoção C/c Destituição do Poder Familiar - Adoção de Criança
Requerente:
José Cezarino de Freitas
Requerido:
Alessandro Alves da Silva e outro

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.
PROCESSO Nº 0010490-92.2012.8.26.0024

O(A) Doutor(a) Thiago Henrique Teles Lopes, MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara, do Foro Foro de Andradina, da Comarca de 
de Andradina, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) Alessandro Alves da Silva, Vereador Primo Gasparelli, 244, Planalto, Andradina-SP, Brasileiro, que lhe foi 




